
EDITAL DE FOMENTO À PUBLICAÇÃO 

Retificado em 09/09/2022

1. DO OBJETO

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Linguística e Literatura (PPGLL), com o apoio da
Comissão  de Publicação  do PPGLL (Portaria  05/2022),  tendo em vista  a  concessão  da  verba
Programa de Apoio à Pós-Graduação (PROAP), da Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal
de Ensino Superior (CAPES), referente ao ano base 2021, lança o presente edital com o objetivo
de regulamentar o financiamento de publicações de livros (E-books), na modalidade Coletânea,
organizadas por docentes permanentes do PPGLL, com participação de autores/as nacionais  e
internacionais de referência para a área.

A proposta que se apresenta constitui um investimento fundamental para estimular a produção
intelectual oriunda de parcerias interinstitucionais (nacionais e internacionais) e pretende ampliar
o desenvolvimento de ações de internacionalização e de pesquisas em rede de modo a fortalecer a
produção do PPGLL. A referida proposta está pautada em uma importante política de produção,
circulação  e  divulgação  do  conhecimento  científico  que  segue  o  princípio  de  acesso  aberto,
disponibilizando gratuitamente o conhecimento científico ao público, por meio da edição de E-
books, proporcionando consequentemente maior democratização mundial do conhecimento.

2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS

2.1  O  Colegiado  do  PPGLL  tem  interesse  de  fomentar  publicações  científicas  da  área  de
Linguística  e  Literatura,  oriundas  de  parcerias  interinstitucionais  (nacionais  e  internacionais),
resultantes de convênios,  parcerias entre grupos de pesquisa e projetos de pesquisa em rede
coordenados  por  professores/as  permanentes  do  PPGLL.  Não  serão  aceitas  propostas  de
publicação de livros de caráter pessoal ou de ficção literária.

2.2 Serão financiados até dois (2) E-books, contendo entre 250 e 300 páginas para cada linha de
pesquisa somando-se o total de dez (10) E-books. 

Parágrafo Único: As obras devem ter  obrigatoriamente entre 250 e 300 páginas, sob pena da
proposta ser desclassificada e o financiamento ser realocado para outra proposta dentro da linha
de pesquisa ou do Programa. 

2.3 A seleção da editora responsável pela publicação ficará sob a responsabilidade da Coordenação
do  PPGLL  que  deverá  atender  às  exigências  do  PROAP,  descrita  no  Edital  PROAP/PROPEP
01/2022)

2.4  Casos  omissos  serão  apreciados  pela  Comissão  de  Publicação  do  PPGLL,  em  primeira
instância, e encaminhados para decisão do Colegiado do PPGLL, em última instância.



3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS

O envio das propostas de publicação ocorrerá entre 20 de julho e 9 de setembro de 2022 19 DE
SETEMBRO DE 2022, conforme especificações apresentadas no tópico 4. 

4. DOS PROCEDIMENTOS DE SUBMISSÃO 

4.1 Envio pelo/a coordenador/a de linha para o e-mail < ppgll@fale.ufal.br > de uma solicitação de
participação  com  os  dados  básicos  do  livro:  autores,  especificação  de  docentes  e  discentes,
indicação dos projetos e grupos de pesquisa envolvidos, títulos dos capítulos e público interessado
(pesquisadores(as), estudantes de pós-graduação e/ou de graduação e professores(as) da Educação
Básica). 

4.2  No e-mail  de solicitação,  deverá  constar  também um resumo (entre 15 e 30 linhas)  que
indique a relevância contextual (estado da arte na área de pesquisa) e temática de cada uma das
publicações.

4.3 Cada etapa deverá ser acompanhada pelos/as organizadores/as sob pena de realocamento do
financiamento para outra proposta dentro da linha de pesquisa ou do Programa. 

5. CRITÉRIOS DE FOMENTO

A proposta  dos  livros  que  serão  financiados  por  este  edital  deve  levar  em consideração  os
seguintes critérios:

5.1 Ser Coletânea; 

5.2 Ser organizado por,  no máximo,  três  docentes,  sendo que dois/duas  devem ser docentes
permanentes  do  PPGLL  e  um/a  (1)  docente  externo(a),  vinculado(a)  a  Programas  de  Pós-
Graduação que sejam reconhecidos pela Capes; 

5.3  Envolver,  em  cada  capítulo,  no  máximo,  três  coautores(as),  docentes,  discentes  e/ou
egressos(as) vinculados(as) a Programas de Pós-Graduação que sejam reconhecidos pela Capes;

5.4 Estar objetivamente vinculada aos projetos de pesquisa de docentes permanentes do PPGLL
(cadastrado na Sucupira),  bem como grupos de pesquisa nacionais  e/ou internacionais  a que a
proposta está vinculada;

5.5 Ter aderência à área de concentração e à linha de pesquisa;

5.6 Ter, ao menos, um capítulo proposto por autor(a) internacional (opcional);



6. CRONOGRAMA

18/07/2022 Publicação do edital
09/09/2022
19/09/2022

Submissão de propostas

02/12/2022 Data final de envio do arquivo com miolo do livro

Maceió, 18 de julho de 2022. 

Maceió, 09 de setembro de 2022. 

  
Débora Raquel Hettwer Massmann

Coordenadora
Programa de Pós-Graduação em Linguística e Literatura PPGLL/Fale/Ufal



ANEXO 1 – NORMAS PARA PUBLICAÇÃO DE EBOOK

 O título deve ser centralizado, em maiúsculas com negrito, no alto da primeira página;

 O nome do/a autor/a ou coautores/as, por extenso, deve ser justificado à direita duas linhas abaixo
do título. 

 Uma linha abaixo do nome do/a autor/a ou dos/das coautores/as, o nome por extenso da Universi -
dade à qual estão vinculados.

 Três linhas abaixo do nome do autor, inicia-se o texto.

 O artigo deverá ter, no mínimo, 12 e, no máximo, 15 páginas, fonte Times New Roman, corpo 12,
com espaçamento 1,5, justificado. As obras devem ter entre 250 e 300 páginas, sob pena da pro-
posta ser desclassificada. 

 Os títulos e subtítulos correspondentes a cada parte do trabalho deverão figurar à esquerda, com
numeração e sem adentramento.

 Dados do autor: Em nota de rodapé, na primeira página, acrescentar informações sobre autor ou
coautores, tais como: nome completo; formação; instituição a que pertence; grupo de pesquisa a
que está vinculado; área em que desenvolve pesquisa; e e-mail. 

 Referências: Duas linhas abaixo do texto, à esquerda, em negrito e sem adentramento. Devem ser
dispostas em ordem alfabética pelo sobrenome do primeiro autor e seguir as normas vigentes da
ABNT.

 Citação no texto: 

O nome do autor deve ser citado entre parênteses pelo sobrenome (em caixa alta), separado por
vírgula da data de publicação (PÊCHEUX, 1981).

Quando for necessário especificar página(s), estas deverão seguir a data, separadas por vírgula e
precedidas de p. (PÊCHEUX, 1981, p. 34).

Se o nome do autor estiver citado no texto, indica-se apenas a data entre parênteses, exemplo:
Jakobson (1968) assinala...

As citações de diversas obras de um mesmo autor, publicadas no mesmo ano, devem ser discrimi -
nadas por letras minúsculas após a data, sem espaçamento (Pêcheux, 1983a) (Pêcheux, 1983b).

Quando a obra tiver dois ou três autores, todos poderão ser indicados, separados por ponto e vír-
gula. 

Entre o último nome e o ano, coloca-se vírgula (Moreira; Ferreira; Silva, 1999); e, quando tiver mais
de três nomes, indica-se o primeiro seguido de et al (Brito et al., 2001).

 Notas  : 

As notas devem ser mínimas e colocadas no pé da página. As remissões devem ser feitas por núme-
ros.

 Figuras:   

Desenhos, gráficos, fotografias devem ser legíveis após sua redução. Deve-se indicar: autor. Legen-
da das ilustrações nos locais em que aparecerão as figuras, numeradas consecutivamente e iniciadas
pelo termo FIGURA. No caso do uso de imagens que não estejam em domínio público, estas preci -
sam vir acompanhadas da autorização do uso de imagem assinada pelo autor/produtor.


